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Nome do Candidato Nome do Projeto

Ana Maria Alvez Szember Aulas de Canto

Cristiane Leal Crochê e Tradição

Eunice Minhuka de Lima Trabalhos Manuais, Crochê

Fabio de Campos Borges dos Santos Aulas de Desenho

Marcieli Ribeiro Dançando Paraná

Marina Gonçalves Luz, Câmera e Som

Nilton Diniz da Silva Aulas Práticas de Violão

Patrícia de Castilhos Tenedin Padilha Som e Movimento

Terezinha Oliveira Arte Visual

Zenete Eurich Geração Anchieta

LICITAÇÃO
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE
FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E
LAZER
RESULTADO FINAL DE MÉRITO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº
14.399/2022)
 
A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Santa Maria do
Oeste, no uso de suas atribuições legais, torna público o Resultado
Final de Mérito referente ao Edital de Chamamento Público nº
01/2025, destinado à seleção de projetos culturais para a formalização
de Termo de Execução Cultural com recursos provenientes da Política
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB, conforme a Lei
nº 14.399/2022.
Após análise das propostas e o cumprimento dos critérios
estabelecidos em edital, foram classificados os seguintes
candidatos:
 

 
Os proponentes classificados deverão aguardar o contato da Secretaria
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer para os próximos
procedimentos referentes à formalização do Termo de Execução
Cultural.
 
Santa Maria do Oeste, 08 de maio de 2025.
 



SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
 
CLEBER LUIZ DE SOUZA
Diretor do Departamento de Cultura
 
Santa Maria do Oeste, 29 de abril de 2025.
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